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1 Presidente

Senhor Presidente,

Requeiro, obedecidas as normas regimentais, que a Casa solicite ao presidente
do Tribunal de Justica do Estado da Paraiba, e aos senhores desembargadores, a implantagdo de Juizado
Especializado em Defesa da Mulher em Campina Grande. Ja faz mais de dois anos da implementagado da Lei
“Maria da Penha”, com a sua sangéo, sendo importante que os Juizados sejam instalados.

A Lei N° 11.340, de 7 de agosto de 2006, cria mecanismos para coibir e
prevenir a violéncia domeéstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituigdo
Federal, da Convengéo sobre a Eliminagdo de Todas as Formas de Violéncia contra a Mulher, da Convengéo
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher e de outros tratados internacionais
ratificados pela Republica Federativa do Brasil; dispde sobre a criagcdo dos Juizados de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assisténcia e protecdo as mulheres em situagdo de
violéncia doméstica e familiar.

A exemplo de outros Estados da Federagdo (como Rio de Janeiro, S&o Paulo,
Brasilia e Pernambuco, que ja dispdem de mais esse instrumento de defesa contra a violéncia as mulheres),
entendemos que s6 com a instalagdo de juizados especializados € que a Paraiba podera se adequar as
exigéncias da lei federal conhecida como Lei “Maria da Penha”. Esta Lei estabelece medidas de assisténcia e
protegdo a mulheres em situagao de violéncia.

Os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, érgdos da
Justica Ordinaria com competéncia civel e criminal, poder&o ser criados pela Unido, no Distrito Federal e nos
Territorios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execugdo das causas decorrentes da pratica
de violéncia doméstica e familiar contra a mulher. Segundo estudos realizados pela ONU no Canada, em S&o
Paulo e no interior de Pernambuco apontaram dados coincidentes. A pesquisa nesse trés lugares diferentes
demonstrou que os filhos de mulheres vitimas de violéncia tiveram queda no rendimento| escolar ou
adoeceram e as maes sofriam de depressdo. No Brasil, a cada quatro mulheres, uma sofre
violéncia.

Que o apelo da Casa seja encaminhado ao presidente
a todos os senhores desembargadores, na Praga Jodo Pessoa, na capital paraib
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